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IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 

 

PORTARIA Nº 9592/24, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL NAIARA APARECIDA DE 

OLIVEIRA PACANHELA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
 

CONSIDERANDO atestado médico expedido pelo Dr. José Henrique 
Pazim, CRM Nº 95731;  

  
RESOLVE: 

 
I – CONCEDER, a partir de 21 de outubro de 2024, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade à servidora pública municipal NAIARA APARECIDA DE 

OLIVEIRA PACANHELA, inscrita no CPF sob o n° 417.XXX,XXX-98, ocupante do emprego 
público de Professor I 1 a 4 Serie, lotada no Departamento Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a contar de 21/10/2024. 
                                               
  

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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